
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta - feira - Recife, 09 de Agosto de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.150

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  10 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia  11 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia  12 ( Segunda-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0. Tempo de Serviço

2º SGT PM Mat. 910680-4/CREED – CARLOS ANTON IO DA SILVA, requereu fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02(dois) ano, 04 (quatro) meses e 00 (zero) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).   CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 25/04/2013. (Nota nº 094/2013/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Tempo de Serviço
         

Cb PM Mat. 25598-0 do BANDA DE MÚSICA - LUIZ DUARTE DA SILVA, requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01(um) ano, 05 (cinco) meses e 11 (onze) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 03/06/2013.(Nota nº 077/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 29795-0/CIOSAC-JAIR FERREIRA DE LIMA, requereu fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00(zero) ano, 03 (três) meses e 01 (um) dias de Tempo de Serviço, 
prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).   CONSTE-SE:  Conforme 
Certidão expedida pelo INSS, datada de 02/04/2013.(Nota nº 088/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 29667-8 da CIOSAC – TADEU MANOEL DA SILVA, requereu fazer constar em 
seus assentamentos,  para os efeitos legais 00(zero) ano,  03 (três)  meses  e 07 (sete)  dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/01/2013.(Nota nº 086/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 28826-8 do 21º BPM – DANÚBIO RICARDO NASCIMENTO CARVALHO, 
requereu fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01(um) ano, 08 (oito) meses  e 09 
(nove)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social 
Urbana). CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 16/04/2013.(Nota nº 085/2013/
DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDORA  PÚBLICA

3.1.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE: MARIA NELMA DA SILVA, MAT N.º 346 – 8, portador do RG nº 188 
PMPE, e do CPF nº 080.141.084 – 34, Servidora Pública Civil desta PMPE, no Cargo de Assistente de 
Administração (AsDS), lotado na DGP-4/PMPE.

OBJETO:Confecção da 2ª Via da Carteira de Saúde/SAME, por motivo de extravio, do Sr. 
AÉCIO DIAS DA SILVA, esposo da requerente. 

DESPACHO:DEFERIDO,  nos  termos  do Art.  182  da Lei  6.123 de 230 de julho de 1968, 
Estatuto dos Servidores de Estado de Pernambuco, bem como o Art. 10, inciso I, da Lei 13.264 de 29 de 
julho de  2007,  do Regulamento Geral  do Sistema de Saúde dos  Militares do Estado de Pernambuco, 
Decreto Estadual nº 34.680, de 12 de março de 2010. (Nota nº 162/2013/DGP-5)
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4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 1ºBPM nº 021/12-Sec., de 14 de março de 2012;
Encarregado: 1ºSgt. PM Mat. 930.778-8/1ºBPM – ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 14.989-6 – ELESBÃO ALVES DA SILVA;
Fato  a  apurar:  Denúncias  feitas  pelo  Sr.  Marcos  Antônio  dos  Santos,  de  ter  sido  ameaçado,  pelo 
Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta dos autos que no dia 30 de setembro de 2012,  o Sr.  Marcos Antônio dos Santos 
(Queixoso), procurou a Ouvidoria da SDS, onde firmou denúncia contra o 3ºSgt. RRPM Mat. 14.989-6 – 
ELESBÃO ALVES DA SILVA (Sindicado), o qual teria comprado um terreno vizinho ao do Queixoso, 
que  fica  localizado na  Rua  Caetés,  nº450,  Bairro  de  Cidade  Tabajara,  Olinda-PE,  e  em razão  do  seu 
deslocamento, o Sindicado faz por dentro do terreno do Queixoso e quando isso acontece ocorre discussões 
entre as partes envolvidas, onde o Sindicado usaria de palavras de calão. Acrescenta ainda o Sr. Marcos, 
que o Sindicado abriu um portão no muro de sua propriedade.

3. Durante as diligências ficou constatado que o endereço fornecido pelo Queixoso, que seria do 
terreno da sua residência,  causa da denúncia,  realmente  pertence ao Sr.  Elizeu de Souza,  tendo como 
proprietária anterior a Srª. Marileide de Lima Mendes, os quais mantém um bom relacionamento com o 
Sindicado. E que as denúncias surgiram, em razão de que o Queixoso queria comprar um terreno localizado 
na mesma Rua, sob o nº451, que foi comprado pelo Sindicado, onde foi construída a residência de sua 
genitora. E conforme informações dos vizinhos arroladas como testemunhas, o Queixoso por não tido a 
preferência em comprar o terreno, criou um desafeto contra o Sindicado. Além de não ter sido encontrado 
para prestar novas declarações. 

4. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu que não existem indícios de crime ou 
transgressão disciplinar cometida pelo 3ºSgt. RRPM Mat. 14.989-6 – ELESBÃO ALVES DA SILVA.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas  resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e Solução nos assentamentos do 3ºSgt. RRPM Mat. 14.989-6 – 

ELESBÃO ALVES DA SILVA;
3. Remeter cópia do Relatório e da Solução, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  presente  Solução  ao  Comandante  do  1ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
                                             

2.0.0. De Ex-PM

2.1.0. Extinção da Punibilidade - Comunicação    
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 
2012.0136.1855/JMPE, de 13 DEZ 2012, que foi decretada extinção da punibilidade do acusado Ex-PM 
Mat.910449-6,  André  Felipe  Dantas  Laurentino,  nos  autos  do  processo  n°  0611272-
28.1999/Dist.5.475/JMPE, nos termo do Art.123, Inc.IV c/c o Art.125, Inc. VI, todos do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 23 OUT 2012.(Nota nº 015/2013/DGP-8)

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 
2012.0136.1914/JMPE, de 19 DEZ 2012, que foi decretada extinção da punibilidade do acusado Ex-PM 
Mat.25068-6, George Philips Mayo Júnior, nos autos do processo n° 014027-40.2000/Dist.5.593/JMPE, nos 
termo do Art.123, Inc.IV c/c os Art.132 e 133, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada 
em julgado em 11 DEZ 2012. (Nota nº 015/2013/DGP-8)

                                               NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                              

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR -Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

  
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“ Eis o soberbo! Sua alma não é reta nele; mas o justo viverá pela sua fé.” (Habacube 2.4)


